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90 dias ao Prefeito Hon6rio Fraga., para tratar de saúde. 
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ATJTUAÇÃO 
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ESTADO DO~ESPIRITO SANTO 

PREfEITURA MUNICIPAL DE COLf\TINA 
Diretoria de Administração 

Ea , _ 3 d e :r:rollfenl.,'bro d e 1. 9 6 5 

Of. nº 350/65 

Senhor Presidente: 

Con~rariando a nossa vontade, voltamos·aais -
U11.a vez a presença de V.Excia., para solicitar da Egrégia Câaã
ra •ais un período de 90 (noventa) dias de licença para trat~
m.ento de saúde.,a partir desta data. 

Certo de que V.Excia. e os ilustres Veread~ -
res conpreenderão as razões deste pedido,e baseados no que di~

pÕe o art. 40 - ítem VIII- da Le~ nº 65 (Organização Municipal), 
hão de decidir pela concessão da licença ora solicitada. 

Cpm as homenagea do meu particular aprêço e -
distinta consideração, apresento a V.Excia. e aos dÍgno~ Vereã 
dores as minhas nais atenciosas 

Sau 

Exm.o.sr. 
JOÃO MANOEL MENEGHELLI . 
DD. Presidente da Cânara Municipal 
N e s t a ------
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CO~ATINAáPI-=:.uv,.~lJ() 8TtJ. 

Secreta ri-a 

E:xmo.Snr. 

Pr~eid0nte da CAm8rm Municipnl ãe 

C O.L.A T I NA = ES. 

- ··('• 

Oi! Vere1:1dores ~u.e f!ste subsoreveip.,req11erem á V .Excia •. ,apóo 

ouvid2 s Cas@,oeje diwpeneado doa interstícios regimenti~ia,co -
locede em único discussão,em :re~ime de urgência e colocade no 

ordem do dio d~ presente sessio,o Prodeto ~Y~nQ ~ • 

Sa.la das Sessões 

Em 26 de Outubro de 1965 

Aos. 
___ , ...... ____________ _ 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO' 
CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

Secretada 

PROJETO DE RESOLUÇÃO NQ 

'l\ .. 

A C§mara Municipal de Colatina, Estado do Espí

rito Santo, usando de atribuições legais; 

DECRETA E PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

Art. lQ)- Fica concedida ao Exmo. Snr. Prefeito Hon6rio Fraga, , 

uma licença de 90 (noventa) dias, para tratamento de 

saúde. 

Art. 2Q )- Esta Resolupão entrará em vigor na 'data de sua publi

cação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 3 de novembro de 1965 
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Ave: 

' .-·-~····-~.~ 

Colatina, 4 dl! novembro de l 965 

Senhor Prefeito. 

Tenho a stltisfação de passar às :ni.ãos d~ V• 

Excia., para os (iei,"idos fins ·e e:feitoa, a· inclusa c6pia dn ~~,,<§qr-

/ 

Atenciosame nt~ 

Presidente 

Ao 1 

Exmo. \Sr,,_ 
Hon6r~o }J1::·a_ga . . . . 
DD. ·P:.cre:f~ito Municipal 
i~smA~·: · 
_E_:!: "'.li 
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